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PORTARIA Nº. 004/2008 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Ângulo, 
Estado do Paraná, Rolphe Éter Bianchini, no 
uso de suas atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E: 

 
 
 I - Conceder ao Vereador PEDRO MORAES e PRIMO VANDANIR 
BOZELHE e aos Servidores RODRIGO MARCOLINO BOZELHE e 
ALEXISANDRI FERREIRA, 03(três) diárias, no valor total de R$ 901,02 
(novecentos e um reais, dois centavos) à cada membro, para custear as despesas com 
viagem à Guaíra-Pr. 
      
 II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário. 
 
 
 
 Câmara Municipal de Ângulo, em 25 de março de 2008. 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
     ROLPHE ÉTER BIANCHINI 
      Presidente 


